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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

erpede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Sparta 300 Participações S.A.

ENDER-Eço rARA coRREspoxoÊxcln: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 455,
Sala 805 (Cristal Tower), Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.577 .67710001-71 INScRtÇÃo Esr,tou,rr-: 05. 412.794-7

Fonr: (98) 99137-41101(21) 3721-3000 E-n,trl: lêonardo,freitas@eneva.com br

REGTsTRoNoIPAAM:1019.2402 PRocESsoNs:660312022-96

ArrvrDADE: Geração de Energia com fonte de gás natural

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 330, km 13, nas coordenadas geográficas:
02'44'16,84"S / 58'1 1'06,91"W; MunicÍpio de Silves/AM.

FTNALTDADE: Autorizar o projeto da Usina Termelétrica - UTE Azuláo lll que utilizará
Gás Natural como fonte de geração de energia com capacidade de geração de
1.083 MW, composto por 01 (uma) Unidade de Tratamento de Gás (UTG),01
(uma) Usina Termelétrica (UTE) a Gás Natural, sistema de abastecimento de água
bruta, emissário de eílüentes, subestaçáo e Linha de Transmissão (LT) de energia
de 500 kV.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADroon:Médio Ponre:Excepcional

PRÀzo DE vALTDADE DEsrA LtcENÇA: 0l ANo.

Átenção:
. Estâ licença é composta de l4 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará I sua invalidaçâo e/ou âs penalidades previstas em normas.
. Estâ lice[çâ não comprova nem substitui o documento de propri€dâde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizaçIo da atividade e exposÍa de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,

24 )t9v M

Souto C. Junior .lulia te de Souza
Gerente, exercÍcio da Diretoria Técnica iretor Presidente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA-LP NO 026/2023

l. O pedido de licenciame[to e a respectiva concessão da mesm4 só teni validade quando púlicada Difuio Oficial do

Estado, periódico regiona.l local ou local de gÍaflde circuhçeo, em meio eletrôÍrico de comunicaçào martido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeitur"s e Câmaras Municipais, corforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deve.á ser requerida num pÍÍtzo midmo de 120 dirs, a es do

vencimento, conform€ aÍ.23, daLein".3.?85 de 24 dejulho de 2012;
3. A preseote Licerya está sendo concedida côm base nas informações constantes no processo r". 6603/2022-9ó.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará !a sua automática invalidação,

devendo ser solicitada novâ Licenç4 com ônus paú o interessado.
5. Esta Licença é váida apenas paÍE a localização, atiüdâde e finalidade consrante na mesm4 devendo o interessado

requerer ao IPAÁM íova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e íem substitui rcúrrm documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Muúicipal.
7. Manter as Àrcas de PleseÍvação Permanente - APP, caÍforme estabelecido na Lei n' 12.651/2012;
8. E expÍessamente pÍoibida a interve4ão em APP sem a préüa autoúação do órgâo a[biental competente;
9. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualqueÍ nattreza, alevçndo os mesmos ser

acondiciolados e dirccioíados a local ambientalmente adequado;
10. Em caso de indicios e/ou registros de anefatos arqueológicos, quando da instalação do empreendimento, deverá a

interessada paralisar de imediato â atividade e comwicar ao IPHAN;
ll. Em caso de propÍiedade(s) particular(es), as intervenções somente serâo realizadas após a obte[ção da coúcessão

permissionána:
12. Apresentar, quando da solicitação da Licença de lnstâlaçâo:

a) Solicitaçâo de Outorga de Uso de Recúsos Hidricos p6a captaçâo de água subtemânea e superÍicial, e

laíçamento de eÍluentes, tros teÍmos e prazos da Ponüia Normativa SEMAJaIPÀA]\/Í nô 12 de jaleito de 2017, de

acordo com os c.itérios estabelecidos na Resolução o'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hldricos -
CERH;

b) RÊtificação do CÁR do imóvel rural "Fazendâ Azulâo", cootemplaído todas as areas e set§ lifiItrofes em uma

única inscrição do CAR, conforme preüsto no aÍt. 32 da Instrução Normativa/MMA N'2, de 06 de maio de 2014.

Caso o conceito de'imóvel de imóvel ruÍal não seja 4licado sobre as pÍopriedades/posses identiÍicadas na aniilise,

a emprêendedora deverá apÍesentar esclatecimenlos sobre âs informaçôes declaradas;

c) Solicitação de CaícelameÍÍo dos CAR com duplicidade de cadasuo paÍa o mesmo imóvel, de acordo com o aÍ. 5"
da PonaÍia4PAAM,?N' I 4520 I 8;

d) "servidão Adminisúativa de Utilidade Pública" para as áÍeas de implantação das instalações de Seraçâo de

enogia elétrica:
e) Declaração de Utilidade Pública - DUP, para fins de instituição de seÍvidâo administrativâ, de áreas necessiírias à

implaotaçâo de instâlações de geÍação de ercÍgia elétrica (implaítação da subestaçâo) íos termos da Resolução
Normariva ANEEL N'919, de 23 de feveÍeiro de 2021 e demais legislaçôes peíinentês.

0 Atualização do C.onograma executivo de implantaçâo da UTE Azulão ltl;
g) Solicitâçeo de serviços de coÍe/aterro ou utilüação de iirea de empréstimo, coüforme disposto na

PortariaíPAAMN' 13212019, quardo necess&io;
h) ProÊramas BáEicos Ambientais, devendo coítsr no minimo: apresentaçâo ejuslilicativa objetivos, Íletas, público

alvo, metodologia e descriçâo de cada progÍama (procedimentos), indicadores ambieítais, recuÍsos matÊriars e

huma[os, atendimento a requisitos legais ç,/ou outÍos requisitos, etapa do empreendimenlo, cronograrDa de

execução, responsável pela implementação do progÍama e referêÍrcias bibliográficas;
i) lnvenuiÍio de Emissões Atmosfériçâs de Fontes Estacionárias e Móveis pa.a as emissões de MP (material

pârriculado), NOx (óxidos do niúogênio), SOx (óxidos de enxofre), HCNM (hidrocsÍbonetos totais íão metanos),

emissôes de compostos orgânicos voláteis (COVS), CO2, CH4, N2O, SF6, NF3, HfC e PFC, com base na norma

ABNT NBR ISO 14064, protocolos de GEE e no Programa Brasileiro GHG Protocol, paÍa as fôes de

lic€nciamedto de instalaçào e operaçào do Complexo Azulào. .l i
13. Apr€sentaÍ, no prazo de 30 dias, rediminsionamento dó componene l#rd Biótico Flora ajútando as infomações para a

áÍea diretameate afetada do empreendimento dâ UTE Azulão tll.
14. Apr€s€ntar PÍojeto pam gestâo dos resíduos sólidos e efluentes gerados na operaçâo do empreendimento iíformaÍrdo a

desthação final a qual deverá ser adequada püa este flm.


